
 

 

 

DECRETO N.º 037/2025 

DE: 10 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a composição do Conselho 

Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste 

- MT e dá outras providencias”. 

MIGUEL JOSE BRUNETTA Prefeito 

Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado 

de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e considerando a 

realização da eleição para composição do 

Conselho Municipal de Saúde no dia 17 de abril 

de 2025, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde de Santo Antônio 

do Leste - MT, para o biênio 2025/2027, com início de mandato a partir da data de publicação deste 

ato, conforme relação a seguir: 

I - DIRETORIA DO CONSELHO: 

• Presidente: Francisco Gabriel Venâncio Dantas 

• Vice-Presidente: Michel dos Santos 

• Secretária: Gabrielle Alves Araújo Reges 

• 2º Vice-Presidente: Maria Laura Venâncio Custodio 

II - REPRESENTANTES DO SEGMENTO SOCIAL: 

• Titular: Marianny Thais Oliveira Freitas 

• Suplente: Sara Azevedo dos Santos 

III - REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DO LESTE - MT: 

• Titular: Gian França de Oliveira 

• Suplente: Vanessa Bárbosa de Oliveira 

IV - REPRESENTANTES DO APOIO DO SUS: 

• Titular: Daniela Regina Menegassi do Amaral 



• Suplente: Julia Gabriela Santos Moura 

V - REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO: 

• Titular: Poliana Alves Rosa 

• Suplente: Dhenifer Gomes Nunes 

VI - REPRESENTANTES DA APAE: 

• Titular: Paulo Alexandre Krug 

• Suplente: Sandra da Silva Cavalcante Tafarel 

VII - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS: 

• Titular: Kellis Cristina de Sousa Crescêncio 

• Suplente: Gorete Cecatto de Oliveira Godoy Ribeiro da Silva Pereira 

VIII - REPRESENTANTES DO SEGMENTO RELIGIOSO: 

• Titular: Simone Silvério Godoy 

• Suplente: Valquíria Ribeiro da Silva Pereira 

IX - REPRESENTANTES DA SAÚDE: 

• Titular: Raphael Agostini Marques 

• Suplente: Kariny Freitas 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 


